
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

PORTARIA /INPI /PR Nº 37, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

  

Dispõe sobre a registrabilidade de marcas sob a
forma de apresentação marca de posição, à luz do
estabelecido pelo art. 122 da Lei nº 9.279, de 14 de
maio de 1996.

O PRESIDENTE E O DIRETOR DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS DO
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, no uso das suas atribuições legais previstas no inciso XII do
art. 152 e no inciso XIII do art. 156 do Regimento Interno do INPI aprovado pela Portaria nº 11, de 27 de janeiro de
2017, do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, e tendo em vista o con�do no Processo SEI
52402.003147/2021-65,

RESOLVEM:

 

Art. 1º Será registrável como marca de posição o conjunto dis�n�vo capaz de iden�ficar produtos ou
serviços e dis�ngui-los de outros idên�cos, semelhantes ou afins, desde que:

I – seja formado pela aplicação de um sinal em uma posição singular e específica de um determinado
suporte; e

II – a aplicação do sinal na referida posição do suporte possa ser dissociada de efeito técnico ou
funcional.

Parágrafo único. O não atendimento ao disposto no caput ensejará o indeferimento do pedido
enquanto marca de posição.

Art. 2º Será permi�da a alteração da forma de apresentação dos pedidos de registro de marca
depositados antes da entrada em vigor desta Portaria que estejam pendentes de exame pelo INPI e que se
enquadrem como marca de posição.

Parágrafo único. A alteração prevista no caput deverá ser solicitada pelo interessado, no prazo de 90
(noventa) dias após a entrada em vigor desta Portaria.

Art. 3º O exame de mérito de pedidos de registro de marca de posição somente será realizado após a
efe�vação das adaptações necessárias ao processamento destes pedidos nos sistemas do INPI.

Art. 4º A data para a disponibilização no Sistema Eletrônico de Gestão da Propriedade Industrial – e-
INPI do pe�cionamento rela�vo a pedidos de registro de marcas de posição será es�pulada em ato próprio.

Parágrafo único. Até a disponibilização do formulário de pe�cionamento de que trata o caput, os
usuários deverão u�lizar o formulário referente às marcas tridimensionais, indicando que se trata de pedido de
registro de marca de posição.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 1º de outubro de 2021.

 

SCHMUELL LOPES CANTANHEDE 
Diretor de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas, Subs�tuto



 
CLÁUDIO VILAR FURTADO

Presidente

Documento assinado eletronicamente por SCHMUELL LOPES CANTANHEDE, Diretor(a) Subs�tuto(a), em
17/09/2021, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO VILAR FURTADO, Presidente, em 17/09/2021, às 17:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0495980 e o código CRC
9E436CB8.
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